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ETESB e Vigilância Ambiental – uma parceria 
voltada para o aprimoramento profissional 
no SUS/DF

Resumo: O texto relata o desenvolvimento e a implantação de um curso presencial ocor-
rido na ETESB, no período de agosto a novembro de 2019, com a certificação de 299 
alunos/servidores, que atuam como Agentes de Vigilância Ambiental em Saúde (AVA). 
Compreende-se que um entendimento mais abrangente do Sistema Único de Saúde 
(SUS) se faz necessário, sobretudo quando são consideradas as inúmeras atividades de 
prevenção, promoção da saúde e orientação aos usuários do SUS que integram as ações 
educativas relevantes no trabalho dos servidores da Secretaria de Saúde do Distrito Fe-
deral. Assim, o Curso Básico em Saúde Pública foi criado através de uma parceria entre a 
Escola Técnica de Saúde de Brasília (ETESB) e Diretoria de Vigilância Ambiental em Saúde 
(DIVAL/SVS/SES/DF), para promover e atualizar os conhecimentos no campo da saúde, 
com o propósito de qualificar o importante papel desempenhado pelos citados servido-
res públicos. Dentre suas atribuições, esses servidores desenvolvem múltiplas atividades 
no controle de vetores transmissores de doenças e agravos à saúde, além de realizarem 
visitas domiciliares e tratamentos específicos em pontos estratégicos do Distrito Federal. 
Espera-se a continuidade do curso até que todos esses profissionais sejam capacitados 
com orientações quanto à sua segurança e proteção, seu importante papel nas ações de 
saúde pública e sua inserção no processo de melhoria da qualidade dos serviços de saúde 
prestados à população do Distrito Federal.
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Introdução

A Vigilância na área da Saúde, desde séculos atrás, 
quer seja no campo Sanitário ou Epidemiológico, tem 
no contexto brasileiro uma vasta história de atuação 
na prevenção e no combate às doenças.

A Vigilância Ambiental em Saúde, no Brasil, foi re-
gulamentada em 2001, por uma normativa da Fun-
dação Nacional de Saúde (FUNASA), passando então 
a fazer parte do Sistema Único de Saúde (SUS). Está 
relacionada a numerosos serviços e órgãos, especial-
mente nos Estados e Municípios, pertencendo às se-
cretarias de saúde. (BUSATO; LUTINSKI, 2019).

No Distrito Federal, a Secretaria de Estado de Saú-
de (SES/DF) é a responsável pelas ações de Vigilância 
em Saúde e conta com um batalhão de servidores 
para as atividades no dia-a-dia, os Agentes de Vigilân-
cia Ambiental em Saúde (AVA).

Este trabalho tem por objetivo relatar a experiência 
da Escola Técnica de Saúde de Brasília (ETESB), esco-
la pública de ensino profissionalizante pertencente à 
SES/DF, em 2019, na realização de um curso que visa-
va a capacitação e o aprimoramento dos Agentes de 
Vigilância Ambiental para melhor executar o seu tra-
balho, com o consequente e adequado atendimento à 
população, além de propor uma revisão dos processos 
concernentes às condições de segurança no trabalho.

Se no início da Saúde Pública brasileira já conhecíamos o con-
trole de vetores, com todo o desenvolvimento das estratégias 
de controle biológico nos idos tempos de Oswaldo Cruz e 
Carlos Chagas, só no ano 2000 a Vigilância Ambiental foi 
formalmente estruturada. Antes, tínhamos uma agenda am-
biental permanente na saúde pública e, após esse advento, 
constituímos uma área Ambiental na Saúde. (ROMÃO; MAR-
QUES, 2019, p. 3).

                                                           
1. A Vigilância Ambiental

A partir da Constituição Federal brasileira de 1988 
(CF/1988), que apresenta no Art. 196 que “A saúde é 
direito de todos e dever do Estado, garantido median-
te políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua pro-
moção, proteção e recuperação”, temos a afirmativa 
de que cabe ao Poder Pública a responsabilidade de 
regulamentação, fiscalização e controle das iniciativas 
e programas no âmbito da Saúde. (BRASIL, 1988).

Ao Sistema Único de Saúde (SUS), criado pela 
CF/1988, compete, entre outras, as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica, bem como aquelas de saú-
de do trabalhador, de formação de recursos humanos 

na área de saúde, de participar da formulação da polí-
tica e da execução das ações de saneamento básico e, 
ainda, colaborar na proteção do meio ambiente, nele 
compreendido o do trabalho. (BRASIL, 1988).

A Lei 8.080/1990, chamada Lei do SUS, apresenta que  

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, 
devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu 
pleno exercício.
§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na for-
mulação e execução de políticas econômicas e sociais que 
visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos 
e no estabelecimento de condições que assegurem acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua pro-
moção, proteção e recuperação. (BRASIL, 1990).

No contexto internacional, que influenciou a for-
mulação do SUS, temos que, desde a década de 1970, 
países e organizações começaram a definir e elabo-
rar políticas públicas de saúde ambiental. (OLIVEIRA; 
ROHLFS; VILLARDI, 2017). Desta forma,

Saúde e ambiente ou saúde ambiental (termo mais usual) é o 
campo da saúde pública que reúne conhecimentos, políticas 
públicas e intervenções (ações) relacionadas à interação ente 
saúde humana e fatores ambientais (natural e antrópico) que 
determina, condicionam e influenciam a qualidade de vida. 
(OLIVEIRA, ROHLFS, VILLARDI, 2017, p. 244).

A Vigilância em Saúde – aqui entendida como vigi-
lância epidemiológica, sanitária, do trabalhador e am-
biental – tem por finalidade constituir práticas que, em 
seu conjunto, visam promover, prevenir e proteger a 
saúde da população. Essas ações levam em considera-
ção os determinantes e condicionantes de doenças e 
agravos, realizando investigações, coletas de material, 
orientando e verificando as condições da população.  
(SETA; OLIVEIRA; PEPE, 2017).

De maneira mais específica, encontramos em Rohl-
fs, Gigoletto, Netto e Rangel (2011) que

A Vigilância em Saúde Ambiental caracteriza-se como um 
dos componentes da Vigilância em Saúde. É definida como 
um conjunto de ações que propiciam o conhecimento e a 
de¬tecção de mudanças nos fatores determinantes e condi-
cionan¬tes do meio ambiente que interferem na saúde hu-
mana, com a finalidade de identificar as medidas de preven-
ção e controle dos fatores de risco ambientais relacionados às 
doenças ou a outros agravos à saúde (p. 394).

A integração entres as vigilâncias, em especial a 
sanitária e a ambiental, com o objetivo de propor-
cional a melhor qualidade de vida possível, deve ser 
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considerada tanto no modo operativo/tático dos ser-
viços, quanto no conteúdo estratégico de planejamen-
to a longo prazo, investimentos e intervenções, assim 
como na formulação de políticas públicas que conside-
ram a relação saúde-ambiente. (PEREIRA, SILVA, 2017).

Os processos de trabalho, considerando uma atu-
ação em rede no contexto do SUS, devem obedecer 
e priorizar ações cooperativas e integradoras, de ma-
neira interdisciplinar, sempre com a perspectiva de 
conduta que leve em conta o perfil social, sanitário e 
econômico da população, em cada uma das áreas de 
abrangência. Estas ações de vigilância em saúde devem 
selecionar e articular conhecimentos, saberes e habi-
lidades – tanto técnicas quanto cientificas e sociais. 
(MELO, SANTOS, CHRISTOFARO, SANTOS, 2017).

Para realizar as atividades citadas, a SES/DF, den-
tro de sua estrutura funcional, possui a Diretoria de 
Vigilância Ambiental em Saúde (DIVAL), que por sua 
vez conta com a Gerência de Vigilância Ambiental de 
Vetores e Animais Peçonhentos e Ações de Campo e a 
Gerência de Zoonoses e a Gerência de Vigilância Am-
biental de Fatores Não Biológicos. (SES/DF, 2018).

A DIVAL tem, dentro as suas atribuições previstas 
em Regimento da SES/DF, dentre outras,

I -  executar atividades de prevenção, controle e manejo de 
vetores, reservatórios animal, hospedeiros, animais pe-
çonhentos e fatores de risco biológicos e não biológicos 
de importância para a vigilância ambiental em saúde; 

II -  efetuar coletas de amostras de fatores não biológicos e 
capturas de vetores, reservatórios, hospedeiros, amplifi-
cadores e animais peçonhentos de importância para a 
vigilância ambiental em saúde; 

III -  efetuar recolhimento, captura e recebimento de animais 
sinantrópicos e silvestres para coleta de material bioló-
gico e exame laboratorial, relacionado à vigilância am-
biental em saúde; 

IV - realizar coleta de materiais biológicos para exames labo-
ratoriais; 

V -  investigar, monitorar e avaliar as características biológi-
cas e ecológicas dos vetores e de animais peçonhentos 
de importância em saúde pública que proporcionem co-
nhecer o risco de agravos e transmissão de doenças; 

VI - executar as atividades dos programas de prevenção e 
controle de animais peçonhentos, artrópodes e molus-
cos de importância em saúde pública;

 VII - executar ações de controle químico, biológico de vetores de 
doenças e o manejo ambiental em sua área de abrangência; 

VIII - realizar ações de educação em saúde;
IX -  realizar vacinação antirrábica em animais; e 
X -  executar outras atividades afins que lhe forem atribuídas 

na sua área de atuação.  (SES/DF, 2018).

Mais perto das atividades do dia a dia, os Agentes 
de Vigilância Ambiental fazem inspeções em imóveis 

para verificação e coleta de amostras de vetores para 
exame, como mosquitos, carrapatos e outros, como 
por exemplo animais peçonhentos como aranhas e 
escorpiões, além de animais que podem ser reserva-
tórios de doenças, como cães, gatos, morcegos e ou-
tros. Também fazem vacinação em animais, aplicação 
de inseticidas (para combater mosquitos e barbeiros), 
aplicação de raticidas e coleta de amostras de água 
utilizada para consumo humano. Atividades de orien-
tação também fazem parte da vida diária nas visitas 
em domicílios, comércios e áreas não habitadas – tan-
to urbanas, quanto rurais. 

Nesse ambiente de trabalho, estes citados servido-
res públicos são passíveis de acidentes de trabalho es-
pecíficos, como quedas, contaminação com produtos 
químicos, mordidas e aranhões de animais, dentre ou-
tros. Alguns efeitos e sintomas são de percepção ime-
diata, ao passo que outros podem apresentar reflexos 
futuros, como intoxicação por materiais químicos.

No Distrito Federal, de modo especial, vale citar o 
permanente trabalho contra a Dengue, com vistorias, 
orientações, palestras e outras atividades de conscien-
tização para a população. 

2. O curso e seus reflexos 

Em maio de 2019, a DIVAL procurou a ETESB para 
firmar uma parceria para a realização de um curso de 
capacitação e atualização para os Agentes de Vigilân-
cia Ambiental (AVA). O enfoque principal era a Den-
gue e as condições de trabalho. 

As aulas teóricas, em salas de aula, proporciona-
ram um espaço para o repasse de informações sobre 
o vetor, produtos para combate e sobre a doença. Os 
momentos contemplavam apresentações e discussões 
de casos, com reflexões sobre o trabalho. As aulas 
práticas, realizadas em área privativa e específica da 
DIVAL, tinham por objetivo o treinamento com uso de 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI), com mani-
pulação de produtos químicos para combate ao vetor 
e utilização de equipamento de dispersão, tanto indi-
vidual quanto em veículo. 

Assim, foi realizado um curso de 20 horas no mês 
de maio de 2019, para um grupo previsto de 58 Servi-
dores AVA, sendo que, ao final, 54 receberam os certi-
ficados (dentre os quais havia apenas duas mulheres), 
com 100% de assiduidade e de participação nas ati-
vidades. Houve o envolvimento de docentes da ETESB 
e de servidores de nível superior da DIVAL, Biólogos e 
Médicos Veterinários. O curso foi chamado de “Mé-
todos de Controle Vetorial, Aplicação de inseticidas e 
Segurança no Trabalho para Servidores da Diretoria de 
Vigilância Ambiental”.
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Na avaliação do curso, realizada na ETESB, com 
representantes da Escola, da DIVAL, dos docentes e 
dos discentes, o curso apresentou pontos positivos 
como a qualidade das informações, a capacitação dos 
servidores, a valorização dos servidores, as práticas e 
a possiblidade de mudanças de postura no trabalho, 
em especial no uso de EPI. Como pontos a melhorar, 
foram apontadas a carga horária do curso e a possibili-
dade de ampliação de conteúdo para outros vetores e 
doenças, a avaliação de outros cenários de prática e a 
possibilidade de parcerias com outras instituições para 
a ampliação de relação institucional e de conhecimen-
to. Foi ainda discutida, inicialmente, a possibilidade de 
capacitação dos 542 servidores da citada diretoria.

A ETESB, com as Gerências Pedagógica e de Cur-
sos, juntamente com a DIVAL,  propôs um projeto 
pedagógico que atendesse às demandas retiradas da 
reunião de avaliação do curso realizado em maio e 
que, da mesma forma, contemplasse a DIVAL em suas 
expectativas de capacitação, rotina de aulas, rotina de 
trabalho,  número de alunos por turma e a possibilida-
de de realização de aulas práticas. 

O novo curso chamado de “Curso Básico em Saú-
de Pública para Agentes de Vigilância Ambiental em 
Saúde da SES/DF” tinha como objetivo principal 

Promover e atualizar os conhecimentos no campo da saúde, 
com a transmissão de informações para atender o importan-
te papel nas ações que são desenvolvidas pelos Agentes de 
Vigilância Ambiental da Diretoria de Vigilância Ambiental em 
Saúde (DIVAL) e sua inserção no processo de melhoria da 
qualidade dos serviços de saúde prestados à população do 
Distrito Federal (ETESB, 2019).

A ETESB montou uma sala de aula específica para 
o curso, designou uma profissional de nível superior 
da área da Saúde, com experiência em docência, na 
organização de serviços e já tendo conhecimento das 
atividades da SES/DF em Vigilância, para a Coordena-
ção do Curso e acompanhamento direto das ativida-
des, inclusive na supervisão das atividades práticas re-
alizadas em área da DIVAL. Da mesma forma, colocou 
à disposição do curso um profissional administrativo 
para atender à DIVAL, verificar documentos e controle 
de assiduidade, bem como comparecer às atividades 
práticas e proporcionar condições adequadas para a 
realização das atividades escolares. A Secretaria de 
Cursos da ETESB tinha por atribuição o registro dos 
alunos, controle de assiduidade e emissão de certifica-
dos, além de acompanhar de perto o desenvolvimento 
das atividades propostas.

A DIVAL prestou o apoio necessário à realiza-
ção do curso, inclusive com transporte e assistência, 

chamando a atenção para a presença do Diretor e do 
Gerente de Vigilância Ambiental e Ações de Campo, 
juntamente com o Diretor da ETESB e Coordenadora do 
curso, em todas as aulas iniciais das turmas formadas.  

O curso foi planejado com atividades para 44 ho-
ras, 40 teóricas e 4 práticas, com turmas de 40 alunos, 
numa expectativa inicial de 10 turmas para 2019, de 
agosto a novembro de 2019. As turmas seriam for-
madas por Servidores da DIVAL de todas as Regiões 
Administrativas do DF, ficando à critério da citada di-
retoria a seleção dos alunos para cada turma, levando 
em consideração a continuidade sem interrupção do 
trabalho no DF. 

O conteúdo do curso, de forma sintética, era com-
posto por: Sistema Único de Saúde; Vigilância em 
Saúde; Agravos em Saúde; Promoção em Saúde; Rela-
ções Humanas; Animais Peçonhentos e Sinantrópicos; 
Vigilância Entomológica em Vetores (SVA); Controles 
Químico, Físico e Ambiental; Máquinas e Inseticidas; e 
Novas Tecnologias em Controle de Vetores.

Os docentes, devidamente capacitados tecnica-
mente e nas metodologias envolvidas, eram da ETESB 
(enfermeiro e farmacêutico) e da DIVAL (biólogo, mé-
dico veterinário, e agente de vigilância ambiental). O 
curso contou ainda com docentes da Escola Superior 
de Ciências da Saúde (ESCS). 

Os alunos foram avaliados ao longo do processo 
de ensino-aprendizagem, pela sua participação nas 
atividades em sala de aula, onde foram observados: 
interesse, assiduidade, pontualidade, compromisso 
com as atividades apresentadas e envolvimento nos 
trabalhos em equipe durante a execução das ativida-
des curriculares.

Dentro do conteúdo apresentado, consta como 
destaque: saúde e segurança ocupacional – ações de 
combate a vetores mecânicos; exposição a fatores não 
biológicos: riscos à saúde da população; campo de 
atuação do agente na prevenção e controle de doen-
ças no âmbito da Vigilância Ambiental; comportamen-
to e controle integrado de vetores; controle ambiental 
químico e biológico; uso de equipamentos; segurança 
no trabalho; relação no ambiente de trabalho; relação 
com a comunidade; educação em saúde; intoxicação e 
primeiros socorros e vigilância em saúde.

Foram realizadas oito turmas em 2019 e uma tur-
ma em 2020, com a certificação de 299 servidores, 
sendo 164 mulheres. Os discentes, em sua grande 
maioria, tinham idade ente 40 e 45 anos, e possuíam 
de 15 a 20 anos de prestação de serviços na atividade. 
A partir da quarta turma, considerando o processo de 
organização e de ensino, as turmas foram reduzidas 
para 35 alunos.

Em decorrência da pandemia pelo novo coronavírus 
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no mundo e a necessidade de suspensão das ati-
vidades escolares presenciais, a ETESB interrompeu a 
formação de turmas e, consequentemente, houve a 
paralização do curso.

Na permanente avaliação do curso realizada pelos 
servidores alunos, onde foram considerados os itens: 
conteúdo, metodologia e desempenho do professor, 
podemos elencar os seguintes pontos positivos, aponta-
dos em concordância com a Gerência de Vigilância Am-
biental e Atividades de Campo, que permanentemente 
convive e escuta os servidores alunos egressos do curso: 

• conteúdo do curso e relação com o trabalho;
• oportunidade de aprendizado no trabalho e 

para o trabalho;
• resposta profissional a demandas dos servidores 

e do trabalho, com melhorias nas instalações e 
nos equipamentos;

• valorização dos servidores da SES/DF;
• possibilidade de crescimento e de melhorias no 

trabalho em decorrência do conhecimento ad-
quirido;

• elaboração de documentos padronizados no 
trabalho, inclusive de Procedimentos Operacio-
nais Padrão (POPs);

• melhor relação com a comunidade e nas visitas 
residenciais;

• maior consciência para utilização dos equipa-
mentos de proteção individuais (EPIs) e de se-
gurança no trabalho.

Além do comentado, a gerência também expôs 
o atendimento ao objetivo de permanente educação 
em serviço, com capacitação e aperfeiçoamento; o 
aumento da motivação no ambiente de trabalho; a 
maior conscientização no desempenho das atividades 
laborais; uma melhor relação nas visitas; a positividade 
para os servidores da DIVAL em participar das ativida-
des de docência; e o atendimento a possíveis deman-
das da Justiça do Trabalho e do Ministério Público.

A ETESB e a DIVAL, após a paralização das ativida-
des, manifestaram o interesse na continuidade dos pro-
cessos educacionais para outros servidores e extensão 

para outras atividades na continuidade da parceria. 

3. Considerações finais

Ao abordar o conceito de vigilância para além do 
significado de “vigiar” lugares e pessoas, a ETESB tra-
balha com a visão de acolher, cuidar e educar, na ex-
pectativa de que esse serviço de Vigilância Ambiental, 
tão essencial à saúde, seja técnico e, ao mesmo tem-
po, verdadeiramente “humano” tanto para os traba-
lhadores quanto para a população atendida.

A ETESB, com a realização do curso para a Dire-
toria de Vigilância Ambiental em Saúde, cumpre um 
dos seus objetivos que é de atender a SES/DF em suas 
demandas de capacitação e aperfeiçoamento para os 
servidores e, paralelamente, melhorar o atendimento 
à população do Distrito Federal.

Adicionalmente, a ETESB, como Escola da SUS, 
atende os preceitos e princípios orientadores e nor-
mativos, como aqueles que refletem a relação com a 
comunidade, participação na integridade de ações, a 
segurança no trabalho, realização de gestão participa-
tiva e, em especial, a formação de recursos humanos.

Vale ressaltar que, desde o início, o curso contou 
com o apoio da Subsecretaria de Vigilância à Saúde 
da SES/DF (SVS/DF), inclusive na organização de con-
teúdos e elaboração de rotinas, e, da mesma forma, 
com numerosas visitas do subsecretário à ETESB, para 
o acompanhamento do curso.

Além do apresentado, deve ser destacado que o co-
nhecimento adquirido no curso não se aplica somente 
à rotina de trabalho até a realização do curso e sim 
para as atividades futuras, como no conhecimento do 
SUS, em saúde e em doenças, no uso de EPIs, na cons-
cientização da importância do trabalho e motivação 
pessoal, com na convivência neste período de Pande-
mia pelo COVID-19. Nesse sentido, vale lembrar uma 
passagem da Proposta Pedagógica da ETESB (2017):

ETESB - Sua prioridade é formar quadros no e para o Sistema 
Único de Saúde (SUS), valendo-se do arcabouço legal que 
permite a formação no processo de trabalho, com o devido 
acompanhamento, registro e avaliação.
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